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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 054/2025 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025 

A PREFEITURA MUNCIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 

PREÇO GLOBAL POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.bnc.org.br, o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 

o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; 

dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 

decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 
ÓRGÃOS INTERESSADOS: MUNICIPIO 

DATA E HORA DE INÍCIO 
DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2025 as 10h00min 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 05 de junho de 2025 as 08h00min – Parágrafo Único do Art. 164 

da Lei 14.133/2021 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
10 de junho de 2025 as 08:h00 (oito horas) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

10 de junho de 2025 as 10:h00 (dez horas) 

LOCAL: www.bnc.org.br 
MODO DE DISPUTA: 

 
VALOR ESTIMADO: 

ABERTO E FECHADO 
 

Artigo 24 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 

 

1. DO OBJETO. 

  

1.0. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para a Aquisição de Etroetronicos Diversos, Móveis Escolares e 

Longarinas para o Teatro Municipal e Auditório da Secretaria Municipal de Educação, na 

modalidade menor preço por lote, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1. A licitação será GLOBAL POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.0. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Municipio para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 
 
Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS 

IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1660 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1661 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1754 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1755 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 
Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1540 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1542 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1569 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 
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Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DAS 

CULTURAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
EMPREENDEDORISMO 
Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 
Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

                    

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE PIDEMIOLOGIA 
E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 
Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1551 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1706 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1601 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1631 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1632 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1621 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.0. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
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Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto à Plataforma Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br 

 

3.1. O cadastro deverá ser feito no sítio www.bnc.org.br; 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.0. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.bnc.org.br. 

 

4.1  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.bnc.org.br. 

4.1.1.   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, e da Lei Municipal nº 589 de 20/07/2018. 

4.1.2.  Terá (ão) prioridade de contratação a(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 

porte sediada(s) local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superiores ao 

menor preço válido, conforme dispostos no item 48 da Lei Municipal nº 589 de 20/07/2018. 

4.1.3. Para os efeitos do subitem 4.1.2, considera-se âmbito local os limites geográficos do 

município de Bom Jesus da Lapa. onde será executado o fornecimento. (Art. 49, § 1° da Lei 

Municipal nº 589 de 20/07/2018. 

4.1.4. Para os efeitos do subitem 4.1.2, considera-se âmbito regional os limites geográficos do 

Território de identidade, ao qual pertença o município de Bom Jesus da Lapa, definido pelo 

Governo do Estado da Bahia, nos termos da Lei Estadual nº 13.214 de 29 de dezembro de 2014. 

(Art. 34, § 4º da Lei Municipal nº nº 589 de 20/07/2018). 

4.1.5. O município de Bom Jesus da Lapa., conforme disposto no site do governo do estado 

da Bahia, através do link  

http://http://www.conselhodecultura.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteud

o=35, pertence ao território de identidade do Velho Chico, englobando os municípios de Barra, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

Bom Jesus da Lapa, Brotas de Macaúbas, Carinhanha, Feira da Mata, Ibotirama, Igaporã, 

Malhada, Matina, Morpará, Muquém do São Francisco, Oliveira dos Brejinhos, Paratinga, 

Riacho de Santana, Serra do Ramalho, Sítio do Mato. 

4.1.6. A prioridade de contratação será concedida em primeiro plano as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no local, não havendo nenhuma licitante local 

classificada para enquadramento do benefício, será estendida a prioridade as microempresas 

e empresas de pequeno porte regionais.  

4.1.7. Considerando o art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021, observar-se-á a limitação referente ao 

enquadramento das micro empresas “a obtenção do benefício fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.” 

 

 

4.1. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.1.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.1.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.1.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

 

4.1.6. Pessoa física ou jurídica declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação;  

 

4.1.7. Pessoa física ou jurídica impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia 

e/ou com o Município de Bom Jesus da Lapa-BA, durante o prazo da sanção aplicada;  

 

4.1.8. Pessoa física ou jurídica suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 

com o Município de Bom Jesus da Lapa-BA, durante o prazo da sanção aplicada;  

 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.0. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigido neste edital ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha intrasnferível. 

 

5.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global 

ofertado para cada lote/item, deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, 
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até a data e hora marcadas para abertura das propostas. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços, com a descrição 

do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento 

convocatório (toda documentação pré disputa), momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, exceto, quando a fase de julgamento do certame for invertida, nos termos 

do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.2.1. O licitante vencedor deverá enviar a proposta realinhada no prazo máximo de 2h10min 

(duas horas e dez minutos), após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, observando os descontos da proposta 

vencedora, para todos os itens de modo iguais (linear). 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública, da fase de envio de lances e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.·. 

 

6.0. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.0.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.0.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
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6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.0. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

 

7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no regis 
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7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser definido pelo pregoeiro, no sitio: www.bnc.org.br 

 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante, sera definido pelo pregoeiro 

na plataforma de licitação. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”. 

 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

I. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública 

terá duração de quinze minutos. 

 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio, 
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mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Diário 

Oficial do Municipio https://www.bomjesusdalapa.ba.gov.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de MEI, microempresas ou empresa 

de pequeno porte, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência 

pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada por MEI, microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte, as propostas de MEI, 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

https://www.bomjesusdalapa.ba.gov.br/
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7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo MEI, 

microempresas ou empresa de pequeno porte, terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.25. Caso a MEI, microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação 

do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo MEI, microempresas ou 

empresa de pequeno porte, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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2) empresas brasileiras; 

 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.0. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, bem como, o previsto 

no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação 

 

8.0.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.1. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no art. 59, IV. 

 

8.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 
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8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, de acordo com o artigo 64 da Lei 14.133/2021 e os ACORDÕES DO TCU nº 

1211/2022, nº 2443/2022, nº 2443/2022 e nº 988/2022, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as 

 

características do serviço, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antesestabelecida, 

se for o caso. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.0. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item 5.2 será considerado desclassificado. 

 

9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ ATRAVÉS DAS CERTIDÕES ANEXADAS O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE AOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA VENCEDORA, NO SITE https://www.bnc.org.br. 

 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ . 

 

9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.2.3. Lista de Inidôneos, mantidapelo        Tribunal de Contas   da

 União   – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 . 

 

9.2.4. Certidões serão enviadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.2.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.2.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0%20
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9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sitio www.bnc.org.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica- financeira e habilitação técnica. 

 

9.3.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

www.bnc.org.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação da queles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.8.9. Documentos de Idenficação do Socios ( Carteira de Habilitaçaõ, CPF, entre outros 

meio). 

 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação do contrato social. 

 

9.8.11. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, sede 

da empresa licitante. 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas  Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação  de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 

ao Estado em que o licitante é domiciliado. 

 

9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais; 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09.02.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social 

(Art. 69 da Lei nº 14133/2021, observando tambem o inciso 6º), já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação 

de declaração, emitida e assinada por contador devidamente habilitado, devendo 

acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 

  Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o balanço 

anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial. 

9.10.7. No caso de MEI, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica 

LG = 

SG = 
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dispensado a apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de 

Optante Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.10.8. Fica dispensada a apresentação do balanço patrimonial para o licitante Micro 

Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento ao §2º do artigo 1.179 

do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário (Micro Empreendedor Individual - 

MEI) é dispensado de levantar anualmente o seu balanço patrimonial e de resultados 

econômicos. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.12. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido 

através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração de êxitoem serviços 

executados de mesma natureza do objeto da presente licitação. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
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sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes. 

 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas  

 

c) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.  

 

d) Alvará para funcionamento, conforme o caso, expedido pela sede do licitante. Caso 

o documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo de 

12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

e) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que garantirá o fornecimento do objeto 

da licitação nos prazos, quantidades e especificações estabelecidos no Edital e solicitados 

pelo Município. 

 

 

9.0.1. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS – ANEXO III 

 

9.0.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

9.0.3. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, 

e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

9.0.4. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

9.0.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.0.6. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
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9.0.7. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

9.0.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

9.0.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e 

 

9.0.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.0. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2h10min (duas horas e dez minutos) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

 

10.0.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

10.0.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

10.1. Os descontos ofertados nos lances deverão ser lineares - relação a proposta original - 

a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores 

dos itens para adequação das propostas. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.0. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 

10.0.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito no prazo de 30 minutos. 

 

10.0.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

11.1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.0. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.0.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.0.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
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12.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.1.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.1.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

w w w . b n c . o r g . b r , sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.0. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.0.   Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.0. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.1.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

15.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
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adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

15.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 

nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 

139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

15.3. O prazo de vigência da contratação será de 01 ano, com a possibilitdade de 

prorrogação conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, Artigos 

105 à 107, Lei 14.133/2021. 

 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
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licitante, quando for o caso. 

 

15.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 15.8. 

 

15.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.0. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.0.   Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.0.   As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 
19.0.   As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.0.   As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no artigo 156, incisos 

I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente 

com as multas definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

20.0.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.0. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

 

21.1. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.bnc.org.br . 

 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes 

e a administração, e deverá ser divulgada www.bnc.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

21.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.0. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.1. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica diretamente no www.bnc.org.br , conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

22.2. Todos as comunicações serão formalizadas através do www.bnc.org.br . 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 

autos para o devido saneamento. 

 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.14. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da  ampla defesa e contraditório. 
22.14.1. A anulação do pregão induz à do contrato, conforme arts. 147 e 148 da Lei 
14.133/2021. 
 
22.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
salvo os constantes no Art. 149 da Lei 14.1332021.. 

 

22.15. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br , e 

também poderão ser retirado na Sala de Licitações da MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - 

BA, na Avenida Duque Caxias, 434, Centro, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

vista franqueada aos interessados. 

22.17. É eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º a Lei n.º 14.133, de 2021. Para firmeza e validade do 
pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que,depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO  ÚNICA 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V -  ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, em 24 de maio de 2025. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO – 054/2025 

 

 

TERMO REFERENCIAL 

 

Contratação de empresa para a Aquisição de Etroetronicos, Móveis Diversos, Móveis 

Escolares e Longarinas para o Teatro Municipal e Auditório da Secretaria Municipal de 

Educação. 
 

 
 LOTE 1 – ELETROELETRONICOS DIVERSOS 

            

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

BEBEDOURO    INDUSTRIAL    AÇO    INOX     430 
BRILHANTE   200   LITROS   -   ACOMPANHA   04 
TORNEIRAS   DE   PRESSÃO   CROMADA,   AS   04 
TORNEIRAS PARA COPO. SEU SISTEMA FUNCIONAL É  
COMPOSTO POR: RESERVATÓRIO INTERNO EM 
POLIETILENO (PP), COM BOIA PARA REGULAGEM DO 
NIVEL DA ÀGUA; COMPRESSOR DE 1/4 HP OU SUPERIOR; 
ISOLAÇÃO TÉRMICA EM EPS; GÁS R134 ECOLÓGICO, 
SENDO OPCIONAIS AS  TENSÕES  127  V  OU  220  V;  
TERMOSTATO INTERNO COM REGULAGENS DE 
TEMPERATURA; APARADOR DE ÁGUA EM INOX COM 
SAÍDA PARA ESGOTO; COM FILTRO     COMPLETO; COM 
CERTIFICAÇÃO DO IMETRO E GARANTIA MÍNIMA DE DOZE 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

Unid. 40     

2 

BEBEDOURO    INDUSTRIAL    AÇO    INOX     430 
BRILHANTE    100 LITROS - ACOMPANHA 02 TORNEIRAS 
DE PRESSÃO   CROMADA,   AS   02 TORNEIRAS      PARA      
COPO.      SEU      SISTEMA FUNCIONAL É  COMPOSTO 
POR:  RESERVATÓRIO INTERNO EM POLIETILENO (PP), 
COM BOIA PARA REGULAGEM DO NIVEL DA ÀGUA; 
COMPRESSOR DE   1/6  HP  OU  SUPERIOR;  ISOLAÇÃO  
TÉRMICA EM    EPS;    GÁS    R134    ECOLÓGICO,    SENDO 
OPCIONAIS    AS    TENSÕES    127V    OU    220V; 
TERMOSTATO  INTERNO  COM  REGULAGENS  DE 
TEMPERATURA;  APARADOR  DE  ÁGUA  EM  INOX COM    
SAÍDA    PARA    ESGOTO;    COM    FILTRO COMPLETO;  
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  IMETRO  E GARANTIA MÍNIMA 
DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA   DE   ENTREGA,   
CONTRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 20     
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3 

BEBEDOURO    INDUSTRIAL    AÇO    INOX     430 
BRILHANTE    50    LITROS - ACOMPANHA 02 TORNEIRAS 
DE PRESSÃO   CROMADA,   AS   02 TORNEIRAS      PARA      
COPO.      SEU      SISTEMA FUNCIONAL É  COMPOSTO 
POR:  RESERVATÓRIO INTERNO EM POLIETILENO (PP), 
COM BOIA PARA REGULAGEM DO NIVEL DA ÀGUA; 
COMPRESSOR DE   1/8  HP  OU  SUPERIOR;  ISOLAÇÃO  
TÉRMICA EM    EPS;    GÁS    R134    ECOLÓGICO,    SENDO 
OPCIONAIS    AS    TENSÕES    127V    OU    220V; 
TERMOSTATO  INTERNO  COM  REGULAGENS  DE 
TEMPERATURA;  APARADOR  DE  ÁGUA  EM  INOX COM    
SAÍDA    PARA    ESGOTO;    COM    FILTRO COMPLETO;  
COM  CERTIFICAÇÃO  DO  IMETRO  E GARANTIA MÍNIMA 
DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA   DE   ENTREGA,   
CONTRA   DEFEITOS   DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 30     

4 

FREEZER DUAS PORTAS 513L OU SUPERIOR HORIZONTAL   
LINHA BRANCA – COM DUPLA FUNÇÃO, CONSERVADOR E 
FREEZER; TEMPERATURAS DE 7 °C A -18 °C COM FUNÇÃO 
TURBO; SENDO OPCIONAIS AS TENSÕES 127V OU 220V; 
DEVE   POSSUIR RODÍZIOS PARA FACIL LOCOMOÇÃO; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA CLASSE  “A”;   DEVE   
POSSUIR   FECHADURA DE SEGURANÇA COM CHAVE; 
DIMENSÕES  APROX. DO PRODUTO (EXTERNA): 
90X157,3X76   CM; GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES A 
PARTIR DA DATA   DE   ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 25     

5 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS DE BAIXA PRESSÃO COM  
FORNO E CHAPA OU BANHO MARIA – PERFIL MÍNIMO DE 
70MM; TAMANHO DAS   BOCAS   SERÁ   DE   30X30CM,   
06   BOCAS, SENDO     3     QUEIMADORES     SIMPLES     E     
3 QUEIMADORES  DUPLOS  C/  CHAPA  OU  BANHO 
MARIA    E    COM    FORNO;    MEDIDAS    TOTAIS 
APROXIMADAS  DE  150,2X87,5X80  CM;  FORNO DEVE 
POSSUIR LITRAGEM MINIMA DE 85 LITROS E TAMPA DE 
VIDROS 

Unid. 60     

6 

FOGÃO DE 04 BOCAS A GÁS DE USO DOMÉSTICO LINHA     
BRANCA  – COM     ACENDIMENTO AUTOMATICO; 
TENSÃO BIVOLT; MESA EM INOX; CAPACIDADE MÍNIMA 
DO FORNO DE 50L, COM ILUMINAÇÃO, TAMPA DE VIDRO 
DUPLO  COM 2 GRADES      DESLIZANTES;      2      
QUEIMADORES SEMIRRÁPIDOS  DE   NO  MÍNIMO   
1,67KW  E   2 QUEIMADORES RÁPIDO DE NO MÍNIMO 
2,0KW; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A”; GARANTIA MÍNIMA 
DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 25     

7 

LIQUIDIFICADOR      INDUSTRIAL      DE      BAIXA 
ROTAÇÃO CAPACIDADE DE 8L – COPO EM INOX 304; 
DIMENSÕES APROXIMADAS 67,5X29,0X26,0 CM  (AXLXP);  
PESO  APROXIMADO  (KG):  10,4KG; MOTOR   (CV):   3/4   

Unid. 30     
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CV;   CAPACIDADE   (L):   8,0; VOLTAGEM  (V):  110/220  
BIVOLT  COM  CHAVE SELETORA; COM CERTIFICAÇÃO DO 
IMETRO. 

8 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS 3 EM 1 - POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 600W; ACOMPANHAR UMA JARRA DE 
PROCESSADOR COM TAMPA, 01 FACA PROCESSADORA, 
01 JARRA DE LIQUIDIFICADOR COM NO MÍNIMO 2 LITROS 
COM TAMPA E UM ESPREMEDOR DE LARANJA; 
DISPONIVEIS NA TENSÃO 127V OU 220V; GARANTIA 
MÍNIMA DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 10     

9 

MÁQUINA DE LAVAR  ROUPA  AUTOMÁTICA  17 KG; 
CAPAPACIDADE: 17 KG; CONTROLE: ELETROMECÂNICO 
COM     NO     MÍNIMO 11 PROGRAMAS DE LAVAGEM E 5 
ETAPAS DE LAVAGEM;  ACABAMENTO  DO  CESTO  EM  
INOX; TIPO DE TAMPA: SUPERIOR    MATERIAL    DA 
TAMPA: VIDRO TEMPERADO DISPENSER:ALVEJANTE, 
AMACIANTE, SABÃO; COM  FILTRO/ ELIMINAÇÃO DE 
FIAPOS; COM PÉS REGULÁVEIS; COR: BRANCO;  
VOLTAGEM:  110V  OU  220V; CONSUMO MÁXIMO: 0,52 
KWH/CICLO; MEDIDAS  APROXIMADAS  105,2X66,2X72,4  
CM (AXLXP); GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 15     

10 

BATEDEIRA TIPO PLANETÁRIA - COMPOSTA POR 
BATEDORES EM AÇO INOX; DEVE POSSUIR 12 
VELOCIDADES + BOTÃO DE PULSAR; POTÊNCIA MINIMA 
DE 750W;   TENSÃO  127V  OU  220V;   COR   PRETA; 
DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE  33,7X37,9X22,6 CM  
(AXLXP);  SELO  PROCEL  DE  ECONOMIA  DE ENERGIA  E  
INMETRO;  GARANTIA  MÍNIMA  DE DOZE  MESES  A  
PARTIR  DA  DATA  DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 15     

11 

GELADEIRA 01 PORTA COM CAPACIDADE MINÍMA DE 
245L - COR BRANCA; TENSÃO 127V OU 220V, 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS; TERMOSTATO DE CONTROLE 
DE TEMPERATURA; ILUMINAÇÃO INTERNA; CONGELADOR 
DE NO MÍNIMO 27L;  GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

Unid. 10     

12 

GELADEIRA FROST FREE DUPLEX COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE  370L;  COR  INOX; TENSÃO 127V OU 220V, 
PRATELEIRAS EM VIDRO REMOVÍVEIS;  TERMOSTATO  DE  
CONTROLE  DE TEMPERATURA; ILUMINAÇÃO INTERNA; 
PÉS ESTABILIZADORES; CONTER GÁS QUE NÃO AGRIDA A 
CAMADA   DE   OZÔNIO;   GARANTIA MÍNIMA DE DOZE 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA 

Unid. 20     
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DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

13 

FORNO  MICROONDAS, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL  -
APACIDADE  MÍNIMA  DE  34  L; TENSÃO 127V OU 220V;     
COM PRATO GIRATÓRIO; FUNÇÃO LIMPA FACIL E 
DESCONGELAR. GARANTIA   MÍNIMA DE DOZE MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 20     

14 

CAIXA    AMPLIFICADA  –  POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
600W RMS ; DEVE POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH; USB, 
TF CARD E  1 ENTRADAS PARA MICROFONE ; BATERIA 
INTERNA RECARREGAVEL PARA NO M[INIMO 4H DE USO; 
TENSÃO BIVOLT; ALÇA PARA FACILITAR  O  TRANSPOTE ; 
GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA,   CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 10     

15 

CAIXA    AMPLIFICADA  –  POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1300W RMS ; DEVE POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH; 
ENTRADA E SAIDA RCA DE AUDIO, USB, SD/TF CARD E  2 
ENTRADAS PARA MICROFONE E INSTRUMENTOS 
MUSICAIS; FUNÇÃO PRIORIDADE MICROFONE E 
EQUALIZAÇÃO; TENSÃO BIVOLT; ALÇA PARA FACILITAR  O  
TRANSPOTE  COM  NO  MÍNIMO  2 RODINHAS; GARANTIA 
MÍNIMA DE DOZE MESES A   PARTIR   DA   DATA   DE   
ENTREGA,   CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 30     

16 

MICROFONE PROFISSIONAL COM FIO – PADRÃO POLAR  
CARDIOIDE;  FAIXA  DE  FREQUENCIA  DE RESPOSTA  60  
HZ A  15  KHZ; COBERTURA  DE ARAME TRANÇADO COM 
FILTRO   ACÚSTICO; ENTRADA P10;  GARANTIA MÍNIMA 
DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 30     

17 

PROJETOR  DATA  SHOW  COM  LUMINOSIDADE DE  NO  
MÍNIMO  3000  LUMENS  –  RESOLUÇÃO NATIVA WXGA 
DE 1280 X 800 PIXELS, SUPORTAR RESOLUÇÃO 4K, 
TAMANHO     MÍNIMO DE IMAGEM DE ATÉ 378 
POLEGADAS, PROPORÇÃO 16:10 (COMPATIVEL  COM  4:3 
E 16:9); COMPANHAR CONTROLE; RELAÇÃO DE 
CONTRASTE DE 350:1; AJUSTE DE FOCO MANUAL; 
POSSUIR AUTO FALANTE DE NO MÍNIMO 5W; POSSUIR 
NO MÍNIMO 1 ENTRADA HDMI, 1 PORTA USB  TIPO A  
PARA ADAPTADOR WIRELESS, ATUALIZAÇÃO DE DADOS E 
CONFIGURAÇÃO OSD; TENSÃO   BIVOLTCOM CONSUMO 
MAXIMO   DE   APROXIMADAMENTE 284W; MEDIDAS 
APROXIMADAS DE,29,5X8,7X21,1 CM (LXAXP); PESO 
APROXIMADO DE 2,4 KG; GARANTIA MÍNIMA DE DOZE 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 10     
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18 

APARELHO DE TELEVISOR  - SMART TV LED 43" FULL HD - 
TELA DE 43 POLEGADAS; RESOLUÇÃO 1920 X 1080 60HZ; 
CONECTIVIDADE 03 HDMI; 01 USB 2.0; 01 VIDEO 
COMPOSTO; 01 ENTRADA RF ( ENTRADA RF (ANTENA); 01 
SPDIF ( AUDIO ÓPTICA); 01 SAÍDA FONE DE OUVIDO; 01 
ETHERNET RJ-45; TENSÃO BIVOLT; ACESSÓRIOS: 
CONTROLE  REMOTO + PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DE 
DOZE MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,   CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Unid. 20     

19 

APARELHO DE TELEVISOR  - SMART TV LED 50" ULTRA   
HD   4K - TELA   DE   50   POLEGADAS; RESOLUÇÃO 
3840X2160 (4K UHD); CONECTIVIDADE:  3 HDMI, USB,  
ENTRADA COMPOSTO    (AV) =  1  (USO    COMUM POR 
COMPONENTE), ENTRADA DE  REDE,  SAÍDA  DE CABO 
ÓPTICO DIGITAL, ENTRADA DE ANTENA E SAIDA DE  
AUDIO P2;  TENSÃO BIVOLT; ACESSÓRIOS: CONTROLE  
REMOTO + PILHAS; GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA,   CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

Unid. 30     

20 

PURIFICADOR  DE  ÁGUA  -  CAPACIDADE  DE  NO 
MÍNIMO 2,3L LITROS DE ÁGUA GELADA; SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; POSSUIR NO MÍNIMO 
7 NIVEIS DE REFRIGERAÇÃO; FILTRO TROCA FACIL COM 
CARVÃO ATIVADO; GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO 

Unid. 20     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 2 – ARQUIVOS, ARMÁRIOS EM MDP/MDF  

            

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ARQUIVO DE MDF/MDP 4 GAVETAS PARA PASTAS 

SUSPENSAS - TAMPO EMCABEÇADO DE 40MM; 

ACABAMENTO EM FITA PVC COM 2MM DE 

ESPESSURA; LATERAIS EM MDP 15MM; FRENTE DA 

GAVETA EM MDP 15MM; GAVETAS MEDINDO 44,2CM 

(L) X 28,8CM (A), PARTE INTERNA DAS GAVETAS EM 

AÇO; MEDIDAS APROXIMADAS DO ARQUIVO DE 

132,8CM (A) X 45,6CM (L) X 55,0CM (P); COR: CINZA; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Unid. 10     

2 

ARMÁRIO DE MDF/MDP 02 PORTAS ALTO - TAMPO 

EMCABEÇADO DE 40MM; ACABAMENTO EM FITA PVC 

COM 1MM DE ESPESSURA; LATERAIS EM MDP 

15MM;PORTAS EM MDP 15MM; COM FECHADURA TIPO 

YALE; 03 PRATELEIRAS; MEDIDAS APROXIMADAS DO 

ARMARIO: 160CM (A) X 80,0CM (L) X 40,0 CM (P); COR: 

CINZA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 10     
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3 

ARMÁRIO DE MDF/MDP 02 PORTAS BAIXO - TAMPO 

EMCABEÇADO DE 40MM; ACABAMENTO EM FITA PVC 

COM 1MM DE ESPESSURA; LATERAIS EM MDP 

15MM;PORTAS EM MDP 15MM; COM FECHADURA TIPO 

YALE; 01 PRATELEIRA CENTRAL; MEDIDAS 

APROXIMADAS DO ARMARIO: 75CM (A) X 80,0CM (L) X 

40,0 CM (P); COR: CINZA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES. 

Unid. 10     

4 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR EM MDF/MDP 

COM GAVETEIRO - TAMPO DE 25MM;  TAMPO DE 

25MM COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2MM E  

PÉS EM ESTRUTURA  METÁLICA EM CHAPA DE 18#; 

DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADA (VARIAÇÃO +-

5%): ALTURA 73,5CM X LARGURA 120CM X 

PROFUNDIDADE 60CM; GAVETEIRO DEVE POSSUIR 2 

GAVETAS COM FECHADURA; COR CINZA; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 100     

5 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR EM MDF/MDP -  

TAMPO DE 25MM E  PÉS EM ESTRUTURA  METÁLICA 

EM CHAPA DE 20#; DIMENSÕES EXTERNAS 

APROXIMADA (VARIAÇÃO +-5%): ALTURA 74,5CM X 

LARGURA 200CM X PROFUNDIDADE 90CM; COR 

CINZA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 80     

6 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR EM MDF/MDP - 

TAMPO DE 25MM;  TAMPO DE 25MM COM 

ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2MM E  PÉS EM 

ESTRUTURA  METÁLICA EM CHAPA DE 16#; 

DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADA (VARIAÇÃO +-

5%): ALTURA 74,5CM X LARGURA 320CM X 

PROFUNDIDADE 120CM; COR CINZA; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 40     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 LOTE 3 – CADEIRAS E MESAS TUBULARES E OUTROS EM AÇO    

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

LONGARINA      COM      03      LUGARES - CADEIRAS 

PLÁSTICAS      EM POLIPROPILENO NO ASSENTO E 

ENCOSTO; MEDIDAS MÍNIMAS: 45 CM X 40  CM  NO  

ASSENTO;  45  CM  DE  LARGURA  X  28  CM  DE  

ALTURA  NO ENCOSTO.VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 

5%, EM SUAS DIMENSÕES. 

Unid. 120     

2 

Longarina Secretaria 3 Lugares Revestimento em Tecido ou 

Couro Ecológico estrutura com pintura eletrostática a pó e 

reforçada de coluna dupla 50x30 mm em aço carbono para total 

segurança e maior durabilidade do produto. Suporte de Até 120 

kg por lugar.  Base para assento/encosto secretaria. Descrição do 

Produto: Espuma Injetada de alta densidade Largura Assento: 43 

cm Profundidade Assento: 39 cm Altura Total: 83 cm Largura 

Total: 155 cm Profundidade: 55 cm Estrutura Aço Carbono 

Coluna Dupla 50 x 30 mm Pintura Eletrostática a pó Peso 

Aproximado: 18 kg Peso recomendado: 120 kg por assento. A 

Unid. 150     
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empresa participante deverá apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação os laudos/certificados: Laudo de 

largura de tecidos em atendimento á norma NBR 10589,   

3 

Poltronas para auditório: Estrutura principal em tubos de aço 

carbono, de seção retangular, também possui tubos de seção tipo 

oblongo de parede mínima 1,50mm, e na região superior, possui 

chapa em formato “U”. Estrutura lateral ainda possui pés que 

são utilizados para fixação do auditório no piso através de 2 

pontos, tal pé produzido em chapa de aço conformado a fim de 

dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda possui uma chapa 

em perfil “U” na qual e permitem a acoplagem na estrutura 

principal da lateral. Laterais das poltronas com acabamento 

através em compensado multilaminado com espessura mínima 

de 5mm, sendo este revestido com o mesmo padrão de 

revestimento utilizado no assento e encosto. Lateral possui 

recorte frontal executava na própria estrutura, com acabamento 

em material termoplástico para receber a prancheta quando não 

estiver em uso. Na lateral são acoplados os mecanismos de 

articulação do assento e encosto, produzidos em material 

injetado em termoplástico, no qual, no mecanismo do assento 

possui local de alojamento para a mola que possui a força 

elástica para fazer o recolhimento do assento e encosto. 

Unid. 300     

4 

CADEIRA FIXA  SIMPLES SEM BRAÇO 04 PÉS 

PLATICO- ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO 

ANATÔMICA; EM POLIPROPILENO INJETADO,  COR  

PRETO; PÉS  EM  TUBO  DE  AÇO ABLONGO 16X30X1,20 

; PINTURA  EM  EPÓXI  PRETO,   PELO   SISTEMA   

ELETROSTÁTICO . DIMENSÕES MÍNIMAS: ESCOSTO - 

28X41CM (A x L), ASSENTO: 46X45CM (L x P); 

VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 5%, EM SUAS 

DIMENSÕES. 

Unid. 50     

5 

CADEIRA FIXA SIMPLES SEM BRAÇO 04 PÉS - 

ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO ANATÔMICO, 

MOLDURADOS EM CHAPA DE AÇO OU MADEIRA, 

ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA COM NO MÍNIMO 

50KG/M³, REVESTIDOS EM  COURO  SINTÉTICO,  COR  

PRETO,  COM  BORDAS  ARREDONDADAS, 

ACABAMENTO  EM  PVC  COR  PRETA.  PÉS  EM  TUBO  

DE  AÇO  DE  7/8 POLEGADA,  EM  ESTRUTURA  

SOLDADA,  EM  MONOBLOCO,  FIXADA  AO ASSENTO 

COM 4 PARAFUSOS, COM PORCAS DE GARRAS DE  

AÇO,  COM  SAPATAS  DE  BORRACHA,  PINTURA  EM  

EPÓXI  PRETO,   PELO   SISTEMA   ELETROSTÁTICO . 

DIMENSÕES MÍNIMAS: ESCOSTO - 29X36CM (A x L), 

ASSENTO: 41X40CM (L x P); VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE 

ATÉ 5%, EM SUAS DIMENSÕES. 

Unid. 350     

6 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM 

REGULAGEM DE ALTURA E BRAÇO   DE   APOIO  - 

ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO ANATÔMICO, 

MOLDURADOS EM CHAPA DE AÇO OU MADEIRA, 

ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA COM NO MÍNIMO 

50KG/M³, REVESTIDOS EM  COURO  SINTÉTICO,  COR  

PRETO,  COM  BORDAS  ARREDONDADAS, 

ACABAMENTO  EM  PVC  COR  PRETA; RODÍZIOS 

CINCO  PONTAS, REGULAGEM     DE ALTURA: PISTÃO 

Unid. 100     
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A GÁS. DIMENSÕES MÍNIMAS: ESCOSTO - 36X42CM (A x 

L), ASSENTO: 46X43CM (L x P);VARIAÇÃO ACEITÁVEL 

DE ATÉ 5%, EM SUAS DIMENSÕES. 

7 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA COM REGULAGEM 

DE ALTURA E BRAÇO   DE   APOIO  - ASSENTO E 

ENCOSTO DE FORMATO ANATÔMICO, MOLDURADOS 

EM CHAPA DE AÇO OU MADEIRA, ESTOFADOS EM 

ESPUMA INJETADA COM NO MÍNIMO 50KG/M³, 

REVESTIDOS EM  COURO  SINTÉTICO,  COR  PRETO,  

COM  BORDAS  ARREDONDADAS, ACABAMENTO  EM  

PVC  COR  PRETA; COM  MECANISMO   RELAX;  

RODÍZIOS CINCO  PONTAS, REGULAGEM     DE 

ALTURA: PISTÃO A GÁS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

ESCOSTO - 49X44CM (A x L), ASSENTO: 50X49CM (L x 

P);VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 5%, EM SUAS 

DIMENSÕES. 

Unid. 40     

8 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BRAÇO - 

ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO ANATÔMICO, 

MOLDURADOS EM CHAPA DE AÇO OU MADEIRA, 

ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA COM NO MÍNIMO 

50KG/M³, REVESTIDOS EM  COURO  SINTÉTICO,  COR  

PRETO,  COM  BORDAS  ARREDONDADAS, 

ACABAMENTO  EM  PVC  COR  PRETA; COM  

MECANISMO   RELAX;  RODÍZIOS CINCO  PONTAS, 

REGULAGEM     DE ALTURA: PISTÃO A GÁS. 

DIMENSÕES MÍNIMAS: ESCOSTO - 62X44CM (A x L), 

ASSENTO: 50X49CM (L x P);VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE 

ATÉ 5%, EM SUAS DIMENSÕES. 

Unid. 40     

9 

MESA TUBULAR 6 CADEIRAS PEDRA DE GRANITO - 

MEDIDAS APROXIMADAS DA BASE DE 140CM © X 

75CM (L); POSSUIR 6 CADEIRAS EM TUBO DE AÇO 1 

1/4" E ALTURA DE APROXIMADAMENTE 100CM; 

ACENTO E ENCOSTO EM MDP/MDF ACOLCHOADO E 

REVESTIDO EM CORINO. 

Unid. 10     

10 

ARARA   DUPLA   PARA   PENDURAR   FANTASIAS   

INFANTIS,   NA   COR BRANCA, NAS MEDIDAS: 

ALTURA REGULÁVEL DE 1.40 M ATÉ 1.80 M X 1.20 M 

DE LARGURA X 0.50 M DE PROFUNDIDADE NA BASE. 

MATERIAL: TUBO DE AÇO DE 1". COM RODAS PARA 

MELHOR LOCOMOÇÃO. 

Unid. 30     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
      

      

 LOTE 4 – ARQUIVOS, ARMÁRIOS EM AÇO    
  

    

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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1 

ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS COM 04 PRATELEIRAS 
-    PRODUTO PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 24#; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 30KG POR PRATELEIRA; 

PUXADORES EMBUTIDOS; FECHADURA COM 02 

CHAVES;  PINTURA ELETROSTÁTICA E 

ANTIFERRUGINOSA ;  COM  04 SAPATAS REGULAVEIS; 

DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADA (VARIAÇÃO +-

5%): ALTURA: 200XM CM, LARGURA: 90 CM, 

PROFUNDIDADE: 40 CM; COR: CINZA ; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 180     

2 

ARQUIVO   DE   AÇO  4 GAVETAS PARA PASTAS 

SUSPENSAS - , CONFECCIONADO  EM   CHAPA  DE   

AÇO  NÚMERO  24#,   COM   REFORÇO ESTRUTURAL  

EM  CHAPA  DE  AÇO  NÚMERO  24#; COMPOSTO POR 

04 GAVETAS SOBREPOSTAS COM SUPORTE MÍNIMO 

DE 45KG POR GAVETA; CORREDIÇA TELESCÓPICO; 

FRENTE   DAS   GAVETAS   COM   PUXADORES 

EMBUTIDOS; FECHADURA TIPO YALE COM 2 CHAVES; 

COM  04 SAPATAS REGULAVEIS; PINTURA 

ELETROSTÁTICA E ANTIFERRUGINOSA; DIMENSÕES 

EXTERNAS APROXIMADA (VARIAÇÃO +-5%): ALTURA 

136 CM, LARGURA: 47 CM, PRODUNDIDADE: 67CM; 

COR: CINZA ; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 60     

3 

ESTANTE DE AÇO COM 5 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS -  SUPORTA ATÉ 25 KG DISTRIBUÍDOS 

POR PRATELEIRA;  ESPESSURA: PRATELEIRA DE 

CHAPA 26# E COLUNA DE CHAPA 20#; DIMENSÕES 

EXTERNAS APROXIMADA (VARIAÇÃO +-5%): ALTURA 

180CM X LARGURA 90CM X PROFUNDIDADE 40CM; 

PINTURA ELETROSTÁTICA E ANTIFERRUGINOSA; COR: 

CINZA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 180     

4 

ROUPEIRO 16  DIVISÓRIAS  EM  AÇO  

CONFECCIONADO  EM  CHAPA  DE AÇO       

GALVANIZADO       NÚMERO       26#,       COM       16       

(DEZESSEIS) COMPARTIMENTOS   SOBREPOSTOS   (04   

NA   HORIZONTAL   E   04   NA VERTICAL),  PORTAS  

COM  BORDAS  DOBRADAS,  COM  PUXADORES  E 

FECHADURAS  TIPO  YALE,  DE  SEGREDO  ÚNICO,  

COM  VENTILAÇÃO  EM CADA PORTA, DOBRADIÇAS 

EMBUTIDAS. 04  PÉS  COM REGULAGEM; 

TRATAMENTO DE  PINTURA ANTI-CORROSIVO,   

PINTURA   COM   TINTA   EM   PÓ   A   BASE   DE   

RESINA HÍBRIDA EPÓXIPOLIÉSTER, CURADA EM     

ESTUFA; MEDIDAS APROXIMADAS DE 190 CM (A) X 130 

CM (L) X 40 CM (P), VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 5% 

(CINCO POR CENTO). COR: CINZA; GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES. 

Unid. 20     

VALOR TOTAL DO LOTE  =   
 

     
 

     
 LOTE 5 – ARMÁRIOS E OUTROS     
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

KIT ARMARIO DE COZINHA MDF - ARMARIO DEVE 

POSSUIR MEDIDAS MÍNIMAS DE 200CM (L) X 200CM(A) 

X 45CM (P); MINIMO DE 10 PORTAS E 02 GAVETAS; 

DEVE POSSUIR PÉS DE PLASTICO DE ALTA 

RESISTENCIA COM NIVELADORES. 

Unid. 10     

2 

MÓVEL PARA ACONDICIONAMENTO DE COLCHONETES E   
MOCHILAS - BRANCO COM FITA, PARA GUARDAR     
COLCHONETES     E MOCHILAS, MEDINDO 
270,0X290,0X55,0 CM (L X H X P); TAMPO 
CONFECCIONADO COM 25MM E NICHO  EM  MDF  DE  
18MM,  NA  COR  BRANCA, SOBREPOSTO A ESTRUTURA 
EM MADEIRA  MDF DE 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO 
NAS DUAS FACES  EM  LAMINADO  MELAMÍNICO  DE  
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO,  NA      COR      BRANCA. 
BORDAS   INFERIORES   E   POSTERIORES   A   FITA DEVERÁ 
SER DE 1 MM DE ESPESSURA; NA BORDA DA BASE 
DEVERA SER COLOCADO UMA SAPATA/ DE    PÉS    
QUADRADOS    EM    ALUMÍNIO    COM 100MM DE 
ALTURA E REGULAGEM; 27 ESPAÇOS PARA          
ARMAZENAR          MOCHILAS          DE 
APROXIMADAMENTE 60,0X30,0X55,0 CM (H X L X P) OBS: 
23 ARMÁRIOS BRANCOS COM AS FITAS NAS BORDAS NA 
COR LARANJA. - 02 ARMÁRIOS BRANCOS  COM  AS  FITAS  
NAS  BORDAS  NA  COR AZUL. - 02 ARMÁRIOS BRANCOS 
COM AS  FITAS NAS  BORDAS  NA  COR  VERMELHO;  27  
ESPAÇOS PARA   ARMAZENAR   COLCHONETES   NA   
PARTE SUPERIOR     DO     MOVEL          COM     MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 110,0X10,0X55,00 (H X L X P); 

Unid. 20     

3 

ARMÁRIO  DE  COLMEIA,  PRATELEIRA  EM  MDF  

18MM  REVESTIDO  EM PVC  COM  BORDAS  

ARREDONDADAS  COM  15  VÃOS  COM  DIVISÓRIAS. 

MEDIDAS:   ALTURA   DE   1,36MT.   LARGURA   DE   

2,08MT   POR   0,42   DE PROFUNDIDADE, CADA VÃO 

MEDINDO 41X40CM. COR DA ESTRUTURA: OVO/OVO 

COR DAS PRATELEIRAS: AZUL, VERMELHO E 

AMARELO. 

Unid. 60     

4 

ARMÁRIO  PARA  LAVANDERIA  DIVIDIDO  EM  12  

PORTAS  DE   ABRIR, TODAS   COM   CHAVE,   

CONFECCIONADO   EM   MDF   18   MM   DE   COR 

BRANCA EM  SEU INTERIOR E  COR  CIPRES BAIKAL  

NO SEU EXTERIOR. COM  DOBRADIÇA  CURVA  E  

PUXADOR  EMBUTIDO  TIPO  PERFIL.  COM RODAPÉ , 

LAMINADO DA COR DO MÓVEL. MEDIDAS 

APROXIMADAS (VARIAÇÃO +-5%): 142,5 CM (A) X 110 

CM (L) X 50 CM (P) 

Unid. 10     

5 
CABIDEIRO DE PAREDE EM MADEIRA - MADEIRA TIPO 

PINUS; MEDIDAS APROXIMADAS ( VARIAÇÃO +- 5%): 7 
Unid. 40     



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

CM (L) X 50 CM (L) X 8,5 CM (P) COM 05 

PENDURADORES DE MADEIRA. 

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 6– CADEIRAS E MESAS (REFEITÓRIOS) E OUTROS MOVEIS ESCOLARES  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA, PADRÃO FNDE, com 

portas livros em gradil, Cadeira empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de 

aço. Dimensões aproximadas: Assento – 400 x 430 x 

4600mm (LxPxA), Encosto: 396 x 198 mm. Altura total 

aproximada 840mm, com prancheta em ABS na cor azul. 

Garantia mínima de dois anos contra defeitos de 

fabricação. A empresa participante deverá apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação os 

laudos/certificados: Certificado de conformidade, emitido 

ao fabricante, acreditado pelo CGCRE – INMETRO para 

ABNT NBR 16671:2018 – Móveis Escolares - Cadeiras 

Escolares com Superfície de Trabalho Acoplada. Os 

respectivos laudos/certificados deverão estar em 

conformidade as especificações previstas no item 3.5.1, 

alíneas “l” deste Termo de Referência. 

Unid. 300     
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2 

CONJUNTO COLETIVO 1 – CJC-01 (PROINFÂNCIA) 

Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro 

cadeiras. MESA - Mesa com tampo texturizado em resina 

termoplástica medindo 800mmx800mm, borda medindo 

30mm, altura tampo/chão 590mm.Quadro formado por 

tubo único, 25mm x 25mm, resultando em um único ponto 

de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma 

barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 

20mm x 20mm, pés em tubo redondo de 1. 1/2x1,5mm 

polegadas, protegidos por sapadas arredondadas evitando 

o atrito com o chão, marca do fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no encosto das cadeiras e no tampo da 

mesa CADEIRA - Cadeira empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de 

aço. Dimensões: Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 

7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do 

encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 

mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 

2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

Garantia mínima de dois anos a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. A empresa participante 

deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação os laudos/certificados: Laudos de ensaio em 

conformidade com a norma ABNT NBR 15316-2, ABNT 

NBR 14535:2008, ABNR NBR NM 300-2:2004 (os 

respectivos laudos/certificados deverão estar em 

conformidade as especificações previstas no item 3.5.1, 

alíneas “c”, “d” e “e” deste Termo de Referência).. 

Conjunto 70     
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3 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 – CJA-03 

(PROINFÂNCIA) Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa 

e uma cadeira, com certificado pelo INMETRO e em 

conformidade com a norma da ABNT NBR 14006:2008. 

MESA: Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado. Dimensões: Largura: 600 mm; 

Profundidade: 450 mm; Altura: 594 mm; Espessura: 19,4 

mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. 

CADEIRA: Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de 

aço. Dimensões:  Largura do assento: 400 mm; 

Profundidade do assento: 310 mm; Espessura do assento: 

9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do 

encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 

2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

Garantia mínima de dois anos a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. A empresa participante 

deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação os laudos/certificados: Certificado de 

conformidade, emitido ao fabricante, acreditado pelo 

CGCRE – INMETRO para NBR 14006:2008 – Móveis 

escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual (o respectivo laudo/certificado deverá estar em 

conformidade as especificações previstas no item 3.5.1, 

alíneas “b” deste Termo de Referência) Laudos de ensaio 

em conformidade com a norma ABNT NBR 16332:2014, 

PE046 Ver.01 e NBR 14535:2008 (o respectivo 

laudo/certificado deverá estar em conformidade as 

especificações previstas no item 3.5.1, alíneas “f”, “g” e 

“h” deste Termo de Referência). 

conjunto 100     
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4 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 04 – CJA-04 

Conjunto individual composto de mesa e cadeira para 

aluno de 1,33m a 1,59m com certificado pelo INMETRO e 

em conformidade com a norma da ABNT NBR 

14006:2008. MESA - tampo da mesa em ABS, na cor 

vermelha, com formato retangular com porta copos, tampo 

com medidas mínimas de 650mm x 510 mm atendendo a 

norma técnica NBR 14006/2008 da ABNT, sob tampo 

retangular com fechamento frontal e lateral , estrutura em 

tubo de aço industrial, sendo duas colunas laterais 

confeccionadas em tubo de aço de no mínimo 77mm x 

40mm com 1,2mm de espessura, a base superior e reforço 

transversal em tubos 20mm x 30mm e 5/8, base dos pés 

em forma de arco em tubo oblongo medindo no mínimo 

20mm x 48mm com 1,5mm de espessura.  CADEIRA – 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

Dimensões aproximadas: Assento – 400 x 350 x 380mm 

(LxPxA). Altura total aproximada 720mm.Garantia 

mínima de dois anos contra defeitos de fabricação. A 

empresa participante deverá apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação os laudos/certificados: 

Certificado de conformidade, emitido ao fabricante, 

acreditado pelo CGCRE – INMETRO para NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual (o respectivo laudo/certificado 

deverá estar em conformidade as especificações previstas 

no item 3.5.1, alíneas “b” deste Termo de Referência).. 

conjunto 100     

5 

CONJUNTO ALUNO / CJA-05 (PARA ALUNOS COM 

ALTURA ENTRE 1,46M E 1,76M): O conjunto para 

aluno tamanho 5 (CJA-05) é composto de: 01 (uma) mesa 

com tampo em ABS, na cor verde, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado.  01 (uma) cadeira empilhável, com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de 

aço. Garantia mínima de dois anos contra defeitos de 

fabricação. A empresa participante deverá apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação os 

laudos/certificados: Certificado de conformidade, emitido 

ao fabricante, acreditado pelo CGCRE – INMETRO para 

NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas 

para conjunto aluno individual (o respectivo 

laudo/certificado deverá estar em conformidade as 

especificações previstas no item 3.5.1, alíneas “b” deste 

Termo de Referência) Laudos de ensaio em conformidade 

com a norma ABNT NBR 16332:2014, PE046 Ver.01 e 

NBR 14535:2008 (o respectivo laudo/certificado deverá 

estar em conformidade as especificações previstas no item 

3.5.1, alíneas “f”, “g” e “h” deste Termo de Referência); 

Conjunto 300     
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6 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 06 – CJA-06 

(PROINFÂNCIA). Conjunto individual composto de mesa 

e cadeira para aluno de 1,59m a 1,88m com certificado 

pelo INMETRO e em conformidade com a norma da 

ABNT NBR 14006:2008. MESA- Tampo em MDP ou 

MDF revestido na face superior em laminado melamínico 

e na face inferior em chapa de balanceamento, montado 

sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 

plástico injetado. Dimensões aproximadas: 600 x 450 x 

760 mm (LxPxA) CADEIRA – Cadeira empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. Dimensões aproximadas: Assento 

– 400 x 430 x 4600mm (LxPxA), Encosto: 396 x 198 mm. 

Altura total aproximada 840mm.Garantia mínima de dois 

anos contra defeitos de fabricação. A empresa participante 

deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação os laudos/certificados: Certificado de 

conformidade, emitido ao fabricante, acreditado pelo 

CGCRE – INMETRO para NBR 14006:2008 – Móveis 

escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual (o respectivo laudo/certificado deverá estar em 

conformidade as especificações previstas no item 3.5.1, 

alíneas “b” deste Termo de Referência) Laudos de ensaio 

em conformidade com a norma ABNT NBR 16332:2014, 

PE046 Ver.01 e NBR 14535:2008 (o respectivo 

laudo/certificado deverá estar em conformidade as 

especificações previstas no item 3.5.1, alíneas “f”, “g” e 

“h” deste Termo de Referência); 

Conjunto 300     

7 

CONJUNTO DE REFEITÓRIO INFANTIL - com 02 

bancos - estrutura monobloco, pintura epóxi-pó, tampos 

em mdf 15 mm revestidos com fórmica branca brilho. 

Dimensões: mesa: 1,83 x 0,60 x 0,60(c x l x a); bancos: 

1,83 x 0,30 x 0,36(c x l x a). A empresa participante 

deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação os laudos/certificados: A empresa participante 

deverá apresentar juntamente com os documentos de 

habilitação os laudos/certificados: Certificado de matéria 

prima reflorestada bem manejada em concordância com os 

princípios e critérios de manejo floresta CERFLOR, 

conforme a norma NBR 14.789:2012; FSC (acabamento 

superficial) e Certificado de qualidade de atendimento à 

norma NBR 15316:2014 (substrato).; Os respectivos 

laudos/certificados deverão estar em conformidade as 

especificações previstas no item 3.5.1, alíneas “i”, “j” e 

“k” deste Termo de Referência.. 

Conjunto 50     
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8 

CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL - mesa e bancos 

em mdp revestido em melaninico de alta pressão na face 

superior e de baixa pressão na inferior; na cor branca, com 

acabamento frost; composto por uma mesa nas seguintes 

medidas: 2,30x0,80x0,75 e 02 e bancos nas seguintes 

medidas: 3,30x0,30x0,45. Pintura em tinta em pó hibrida 

epóxi/poliéster, na cor azul. A empresa participante deverá 

apresentar juntamente com os documentos de habilitação 

os laudos/certificados: A empresa participante deverá 

apresentar juntamente com os documentos de habilitação 

os laudos/certificados: Certificado de matéria prima 

reflorestada bem manejada em concordância com os 

princípios e critérios de manejo floresta CERFLOR, 

conforme a norma NBR 14.789:2012; FSC (acabamento 

superficial) e Certificado de qualidade de atendimento à 

norma NBR 15316:2014 (substrato).; Os respectivos 

laudos/certificados deverão estar em conformidade as 

especificações previstas no item 3.5.1, alíneas “i”, “j” e 

“k” deste Termo de Referência.. 

Conjunto 50     

9 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO – mesa e bancos 

em mdp altura do aluno: de 1,59m a 1,88m – mbr03: 

conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 2 

(dois) bancos empilháveis. Mesa com tampo e assentos em 

mdp, com espessura de 25 mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento frost, na cor branca, revestido de 

laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. 

Bancos com assentos em mdp, revestidos em laminado 

melamínico, montado sobre estrutura tubular. A empresa 

participante deverá apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação os laudos/certificados: A 

empresa participante deverá apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação os laudos/certificados: 

Certificado de matéria prima reflorestada bem manejada 

em concordância com os princípios e critérios de manejo 

floresta CERFLOR, conforme a norma NBR 14.789:2012; 

FSC (acabamento superficial) e Certificado de qualidade 

de atendimento à norma NBR 15316:2014 (substrato).; Os 

respectivos laudos/certificados deverão estar em 

conformidade as especificações previstas no item 3.5.1, 

alíneas “i”, “j” e “k” deste Termo de Referência.. 

Conjunto 50     
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Mesa para pessoa em cadeira de rodas ma-01- tampo em 

madeira aglomerada (mdp), com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 5,00 pma 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados 

revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 

(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 mm (ver 

detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600 mm 

(largura) x 900 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e 

comprimento e +/- 0,6 mm para espessura. - topos 

encabeçados com fita de bordo em pvc (cloreto de 

polivinila). Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 

mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para 

espessura. Estrutura composta de: - montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 

29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, curvado em formato de "c", com 

secção circular de ø = 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 

mm). - pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular de ø = 38mm 

(1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). - porta-livros em 

polipropileno puro (sem qualquer tipo de carga) cor azul. 

Unid. 5     
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CONJUNTO PARA PROFESSOR – CJP-01 

(PROINFÂNCIA) Conjunto para professor composto de 

uma mesa e uma cadeira. MESA - Mesa com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões:  

Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; Altura: 760 

mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 

mm para altura. CADEIRA - Cadeira empilhável, com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. Dimensões: Largura do assento: 

400 mm; Profundidade do assento: 430 mm; Espessura do 

assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm 

a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao 

chão. Garantia mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. A empresa 

participante deverá apresentar juntamente com os 

documentos de habilitação os laudos/certificados: 

Certificado de conformidade, emitido ao fabricante, 

acreditado pelo CGCRE – INMETRO para NBR 

14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual (o respectivo laudo/certificado 

deverá estar em conformidade as especificações previstas 

no item 3.5.1, alíneas “b” deste Termo de Referência). 

Laudos de ensaio em conformidade com a norma ABNT 

NBR 16332:2014 (o respectivo laudo/certificado deverá 

estar em conformidade as especificações previstas no item 

3.5.1, alíneas “f”, Termo de Referência). 

Unid. 30     
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MESA MATERNAL DE REFEIÇÃO / ATIVIDADE - (4 
LUGARES 5 LUGARES) DIMENSÕES  
APROXIMADAS:  1800X850X750MM  FAIXA  
ETÁRIA:  ATÉ  18 MESES DESCRIÇÃO: 
ESTRUTURA COM PÉS EM TUBO DE AÇO. 
LATERAIS COM TUBO COM BARRAMENTO 
DUPLO. TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO DE 
APOIO AO TAMPO. TRAVESSA HORIZONTAL EM 
TUBO DE AÇO PARA UNIR  AS  LATERAIS  DA  
MESA.  FECHAMENTO  DOS  TOPOS  E  
SAPATAS ANTIDERRAPANTES.   NO   TAMPO   
SÃO   USINADOS   ORIFÍCIOS   PARA ENCAIXE   
DAS   CONCHAS   (ASSENTO)   
CONFECCIONADAS   EM   RESINA PLÁSTICA   
NAS   DIMENSÕES   DE   ÁREA   ÚTIL   
(LARGURA   280MM   X PROFUNDIDADE  190  MM  
X  ALTURA  ENCOSTO  DE  220MM,  SENDO  QUE 
NA  PARTE  FRONTAL  APRESENTA  SALIÊNCIA  
DE  RAIO  DE  40MM  PARA MELHOR   
ACOMODAÇÃO   E   CONFORTO   .   NA  PARTE   
POSTERIOR   DO ENCOSTO  POSSUI  
INJETADAS  DUAS  SALIÊNCIAS  (NERVURAS)  
PARA GARANTIR   MAIOR   RESISTÊNCIA,   
ACOMPANHADAS   DE   PROTEÇÃO ESTOFADA 
EM MATERIAL EVA E DOTADAS DE CINTO DE 
SEGURANÇA QUE     PERMITE     A     REMOÇÃO     
PARA     HIGIENIZAÇÃO.     BASE     DE 
SUSTENTAÇÃO   DAS   CONCHAS   SÃO   EM   
TUBO   DE   AÇO   ONDE   AS CONCHAS  SERÃO  
FIXADAS  À  MESMA  POR  REBITES.  OPÇÕES:  
5  OU  4 LUGARES.  CADEIRA  PARA  MONITORA:  
ESTRUTURA  CONSTITUÍDA  DE PLATAFORMA E 
COLUNA A GÁS, “L” BASE COM RODÍZIO. O 
CONJUNTO DE  SUSTENTAÇÃO  DO  ASSENTO  
E  ENCOSTO  É  CONSTITUÍDO  DE  UMA 
ESTRUTURA  EM  TUBO  DE  AÇO  EM  
FORMATO  DE  “L”  FIXADOS  AO MECANISMO  
POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  COM  
RESPECTIVAS  PORCAS, COM  FECHAMENTO  
EM  PONTEIRA  PLÁSTICA  COM  PINO  NA  
MESMA COR  DO  ASSENTO/ENCOSTO.  
GARANTIA  MÍNIMA  DE  12(DOZE)  MESES. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 415X410X425MM. 

Unid. 10     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 7 – MÓVEIS E OUTROS PARA BEBÊS.     
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CARRINHO PARA BEBÊ COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: PASSEIO – RECLINÁVEL COM 
BANDEJA REMOVÍVEL. 

Unid. 20     

2 

BERÇO AMERICANO – MATERIAL 100% MDF DE NO 
MINIMO 15MM; MEDIDAS APROXIMADAS DE 
133,8X93,5X77,8 CM (LXAXP); GRADES  LATERAIS FIXAS;        
ACOMPANHAR        SUPORTE        PARA MOSQUITEIRO; 
NÃO PODE POSSUIR PARAFUSOS APARENTES    NA    
CABECEIRA    E    PESEIRA;    3 REGULAGENS DE ALTURA 
DO ESTRADO; PADRÃO AMERICANO;     PÉS    EM     
MADEIRA     MACIÇA; TRANSFORMAR EM MINI-CAMA; 
PRODUTO DEVE TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO; 

Unid. 40     

3 

ANDADOR  PEDAGÓGICO  –  POSSUIR  ASSENTO 
ACOLCHOADO; BANDEJA DE BRINQUEDOS COM 
ATIVIDADES SENSORIAIS; TRAVA DE SEGURANÇA 
AUTOMATICA;  REGULAGEM  COM  3  NÍVEIS  DE ALTURA; 
FREIOS ANTIQUEDA; 4 RODIZIOS, COM 2 RODIZIOS 
TRASEIROS FIXOS; COR: VERMELHO; SUPORTAR   12KG;   
POSSUIR   CERTIFICAÇÃO   DE SEGURANÇA NBR. 

Unid. 40     

4 

ESTERILIZADOR 4 MAMADEIRAS PARA MICROONDAS - 
ESTERILIZADOR A VAPOR PARA MICROONDAS COM 
TAMPA,    PARA ATÉ 4 MAMADEIRAS. ELIMINA  ATÉ     
99,9%     DAS BACTÉRIAS  NOCIVAS  AO  BEBÊ;  DEVE  
MANTER ESTERILIZADO POR ATÉ 24H; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 16,6X28,0X28,0 CM (AXLXC); PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 0,74 KG. 

Unid. 15     

5 

POLTRONA    PARA    AMAMENTAÇÃO    
ESPECIFICAÇÃO:    EM    CORINO BRANCO  COM  

ESTRUTURA  EM  MADEIRA  DE  PINUS  E  EUCALIPTO  

DE REFLORESTAMENTO   COM   IMUNIZAÇÃO   

CONTRA   MOFO,   CUPIM   E MICROORGANISMOS.  A  

SUSTENTAÇÃO  DO  ASSENTO  E  ENCOSTO  COM 

CINTAS   ELÁSTICAS   DE   ALTA   RESISTÊNCIA.   O   

TRAVAMENTO   DE ESTRUTURA     COM     GRAMPOS     

FIXADOS     COM     GRAMPEADORES PNEUMÁTICOS.   

SISTEMA   DE   BALANÇO   EM   MADEIRA   COM   

MOLAS FIXADAS  COM  PARAFUSOS.  MEDIDAS:  

ALTURA  100  CM;  LARGURA:  74 CM; PROFUNDIDADE: 

80M; ALTURA DO ASSENTO: 42 CM; ESPEÇO LIVRE DO 

ASSENTO: 47 CM DE LARGURA POR 47 CM 

PROFUNDIDADE; ALTURA DE BRAÇO REF. ASSENTO 22 

CM; ESPAÇO LIVRE DO ENCOSTO: 47 CM DE LARGURA  

POR  60  CM  ALTURA;  ACABAMENTO  INFERIOR;  

TELA  DE RÁFIA:  ESPUMAS  POLIURETANO;  ASSENTO  

DENSIDADE  D-23;  BRAÇO DENSIDADE D-20; 

ENCOSTO: DENSIDADE D-20 

Unid. 4     
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CADEIRA   DE   DESCANSO   MUSICAL   BABY   

COLORIDA   A   CADEIRA CRESCENDO  COMIGO  X7033  

SAPINHO  PODE  SER  USADA  POR  RECÉM-NASCIDOS  

E  BEBÊS  MAIS  VELHOS.  ELA  É  UMA  ÓTIMA  

CADEIRA  DE BALANÇO  E  ASSENTO  QUE  PODE  SER  

USADA  CONFORME  O  BEBÊ  VAI CRESCENDO.   OS   

RECÉMNASCIDOS   CURTEM   UMA   POSIÇÃO   MAIS 

BAIXA, COM O USO DAS VIBRAÇÕES QUE ACALMAM. 

QUANDO O BEBÊ TIVER MAIS CONTROLE MOTOR, 

PODE-SE USAR O BRAÇO REMOVÍVEL COM DOIS 

BRINQUEDOS PARA ENTRETÊ-LO. NO CASO DOS 

BEBÊS MAIS VELHOS, A MAMÃE PODE REMOVER O 

BRAÇO: OS APOIOS PODEM SER ELEVADOS  NUMA 

POSIÇÃO  MAIS  ALTA,  PERMITINDO  O  USO  TAMBÉM 

COMO CADEIRINHA FIXA. FACILMENTE CONVERTIDA 

EM UM ASSENTO PARA   ALIMENTAÇÃO   O   SONO   

TECIDO   REMOVÍVEL   E   LAVÁVEL, SISTEMA  DE  

VIBRAÇÕES  QUE  ACALMA  E  RELAXA  O  BEBÊ.  

MEDIDAS: 64X46X73 CM 

Unid. 8     

7 

CADEIRÃO  PARA  REFEIÇÃO - SUPORTAR ATÉ 23 KG; 
ACOLCHOADO REMOVIVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; 
BANDEJA REMOVIVEL; 03 (TRÊS) REGULAFGENS DA 
POSIÇÃO DA BANDEJA; CINTO DE SEGURANÇA DE 5 
PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA; POSSUIR PÉS 
ANTIDERRAPANTES; PRODUTO DEVE POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO NBR 15991; DIMENSÕES APROXIMADAS: 
103 CM (A) X 69 CM (L) X 85 CM (C) E PESO APROXIMADO 
DE 5,2 KG . 

Unid. 30     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 8 – COLCHÕES E OUTROS     

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

TATAME EM PLACAS INTERTRAVADAS DE E.V.A. - 
(ETILENO-ACETATO DE VINIL) COM BORDAS DE 
ACABAMENTO.   DIMENSÕES   E   TOLERÂNCIAS; 
TAMANHO DAS PLACAS: 1000 MM  X 1000  MM; 
ESPESSURA: +/- 10 MM; CARACTERÍSTICAS; PLACAS DE 
TATAME INTERTRAVADAS  E  BORDAS  DE  ACABAMENTO, 
CONFECCIONADAS EM E.V.A. (100%), ATÓXICAS, COM 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL;  
CADA  PEÇA  DEVE  SER  FORNECIDA  EM CONJUNTO COM 
UMA BORDA DE ACABAMENTO; OS ENCAIXES DEVEM 
PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS PEÇAS; AS  
ARESTAS  DE  BORDAS  E  PLACAS  DEVEM  SER 
UNIFORMES,  COM  CORTE  PRECISO  A  90º  EM RELAÇÃO 
AO PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E 
FALHAS. 

Unid. 200     
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CAMA  EMPILHÁVEL  SONINHO  -    EMPILHÁVEL, 
INDICADA PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS COM SUPORTE       
MINIMO       DE       50KG;       LEITO CONFECCIONADO   EM   
TECIDO   VAZADO   100% POLIÉSTER   DE   ALTA   
RESISTÊNCIA,   REVESTIDO COM  PVC,  HIGIÊNICO,  
RESISTENTE  E  LAVÁVEL; PÉS    COM    EXTREMIDADES    
ARREDONDADAS, INJETADOS    EM    PLÁSTICO    DE    
ENGENHARIA, RESISTENTES  A  CARGA  E  IMPACTOS,  
POSSUEM REFORÇOS     INTERNOS     PARA     REDUZIR     
O CONTATO   ENTRE   AS   CAMINHAS   AO   SEREM 
EMPILHADAS;  FÁCIL  MONTAGEM,  SEM  USO  DE 
FERRAMENTAS,  COM  FECHO  EM  VELCRO  PARA 
FACILITAR   A   MONTAGEM   E   DESMONTAGEM; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 133,0X54,0X11,3 CM  
(CxLxA);  DEVE  ATENDER  REQUISITOS  DAS NORMAS  DE  
SEGURANÇA  ABNT  NBR  NM300- 1:2011 E ABNT NBR 
15860-1:2010. 

Unid. 150     

3 

COLCHONETE PARA REPOUSO.  DESCRIÇÃO: COLCHONETE 
DE LÂMINA DE ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO PARA     
USO INFANTIL. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 100CM; 
LARGURA: 60CM; ESPESSURA: 05CM; REVESTIMENTO: 
MATERIAL TÊXTIL PLASTIFICADO,  “ATÓXICO”,  REF.  
“CORINO”,  NA COR AZUL REAL, IMPERMEÁVEL, COM 
ACABAMENTO EM COSTURA  SIMPLES;  ESPUMA COM 
DENSIDADE NOMINAL DE NO MÍNIMO KG/M3:D-28. 

Unid. 200     

4 

COLCHÕES PARA BERÇO - CONFECCIONADO EM ESPUMA  
FLEXÍVEL,  EM  BLOCO  INTEIRIÇO,  SEM EMENDAS,  
DENSIDADE  D18,  MEDINDO 130 CM (COMPRIMENTO) X 
70  CM (LARGURA) X 12 CM (ALTURA). REVESTIDO EM 
TECIDO COM UM DOS LADOS PLASTIFICADO TIPO 
CONVENCIONAL. 

Unid. 40     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE9  – COMPUTADORES.     

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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1 

MICROCOMPUTADOR COMPLETO - CARACTERÍSTICAS: 
PROCESSADOR INTEL CORE I5 13° GERAÇÃO PARA 
DESKTOP OU AMD RIZEN COM CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS COMPATIVEIS; FREQUÊNCIA 4.60 GHZ OU 
SUPERIOR, CACHE DE 20MB, DDR4 OU SUPERIOR, 
MEMORIA: 8GB 3200MHz, SSD: 512GB M.2 PCLE 3.0 OU 
SUPERIOR, MOUSE COM RESOLUÇÃO MINIMA DE 
1000DPI, TECLADO NUMERICO PADRÃO ABNT2; WEB 
CAM FULL HD, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE  1920 x 1080P; 
CAIXA DE SOM ESTEREO COM NO MÍNIMO 5W (RMS) 
TOTAL;  MONITOR DE NO MÍNIMO 23 POLEGADAS FULL 
HD (1920 x 1080) E SISTEMA OPERACIONAL 11 PRO. 

Unid. 200     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 10 – AR-CONDICIONADO 30.000, 24.000 e 18.000 BTUs.    

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU’S - 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000 BTU’S; INVERTER ; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL “A”; REGISTRO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; FILTRO 
ANTI- BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM DISPLAY 
DIGITAL, FUNÇÕES TIMER; SLEEP, SWING; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E  
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

Unid. 100     
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2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTU’S - 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
PACIDADE MÍNIMA DE 24.000 BTU’S; INVERTER 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO   
DE ENERGIA PROCEL  “A”;   REGISTRO INMETRO; BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE  FABRICAÇÃO;  
03  VELOCIDADES  DE  VENTILAÇÃO  OU SUPERIOR; 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO ACOMPANHADO    DE    PILHAS;    
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA   RESISTÊNCIA, NA   COR   BRANCA;   
COM   DISPLAY DIGITAL, FUNÇÕES TIMER;       SLEEP,       
SWING; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE     OPERAÇÃO;     VOLTAGEM:     220V;     
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA    RESISTÊNCIA,    NA    COR    BRANCA;    
APARELHO FORNECIDO  EM  EMBALAGEM  LACRADA;  
MANUAL  DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANOS  A PARTIR  DA  DATA DA  ENTREGA,  
DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

Unid. 20     

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU’S - 
DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000 
BTU’S; INVERTER QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO   DE   ENERGIA   PROCEL   “A”;   REGISTRO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA 
DE  FABRICAÇÃO;  03  VELOCIDADES  DE  VENTILAÇÃO  OU 
SUPERIOR; FILTRO ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO ACOMPANHADO DE 
PILHAS;    UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA   RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM DISPLAY DIGITAL, FUNÇÕES TIMER; SLEEP, 
SWING; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA    RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO  EM  EMBALAGEM  LACRADA;  MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANOS  A PARTIR  DA  DATA DA  ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

  50     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
      

 
     

 LOTE 11 – AR-CONDICIONADO 12.000 BTUs e 9.000 BTUs.    
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU’S - 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000 BTU’S; INVERTER 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO   
DE   ENERGIA   PROCEL   “A”;   REGISTRO INMETRO; BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE  FABRICAÇÃO;  
03  VELOCIDADES  DE  VENTILAÇÃO  OU SUPERIOR; 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA   RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM 
DISPLAY DIGITAL, FUNÇÕES TIMER; SLEEP, SWING; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO  EM  EMBALAGEM  LACRADA;  MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANOS  A PARTIR  DA  DATA DA  ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

Unid. 50     

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU’S - 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM    
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BTU’S; INVERTER 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO   
DE   ENERGIA   PROCEL   “A”;   REGISTRO INMETRO; BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE  FABRICAÇÃO;  
03  VELOCIDADES  DE  VENTILAÇÃO  OU SUPERIOR; 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA   RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM 
DISPLAY DIGITAL, FUNÇÕES TIMER; SLEEP, SWING; 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 
DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM:220V; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA    RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO  EM  EMBALAGEM  LACRADA;  MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANOS  A PARTIR  DA  DATA DA  ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

Unid. 25     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
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 LOTE 12 – VENTILADORES      

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE: NA COR 

PRETO, GRADES EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM COM PINTURA ELETROSTATICA; 

HÉLICE COM 03 PÁS DE POLIPROPILENO NATURAL, 

MEDINDO 70 CM OU SUPERIOR; POTENCIA DE 230W OU 

SUPERIOR; TENSÃO: BIVOLT COM CHAVE SELETORA; 

MEDIDAS TOTAIS APROXIMADAS DE ALTURA: 700MM 

X COMPRIMENTO: 700MM X LARGURA: 500MM; 

VAZÃO MÍNIMA DE 1,03 M³/S; CLASSIFICAÇÃO 

ENERGETICA CLASSE "A"; GARANTIA DE NO MINIMO 1 

ANO PEL FABRICANTE. 

Unid. 200     

2 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE: NA COR 

PRETO, GRADES EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM COM PINTURA ELETROSTATICA; 

HÉLICE COM 03 PÁS DE POLIPROPILENO NATURAL, 

MEDINDO 60 CM OU SUPERIOR; POTENCIA DE 200W OU 

SUPERIOR; TENSÃO: BIVOLT COM CHAVE SELETORA; 

MEDIDAS TOTAIS APROXIMADAS DE ALTURA: 600MM 

X COMPRIMENTO: 600MM X LARGURA: 400MM; 

VAZÃO MÍNIMA DE 1,08 M³/S; CLASSIFICAÇÃO 

ENERGETICA CLASSE "A"; GARANTIA DE NO MINIMO 1 

ANO PEL FABRICANTE. 

Unid. 300     

3 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE: NA COR 

PRETO, GRADES EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM COM PINTURA ELETROSTATICA; 

HÉLICE COM 03 PÁS DE POLIPROPILENO NATURAL, 

MEDINDO 50 CM OU SUPERIOR; POTENCIA DE 200W OU 

SUPERIOR; TENSÃO: BIVOLT COM CHAVE SELETORA; 

MEDIDAS TOTAIS APROXIMADAS DE ALTURA: 520MM 

X COMPRIMENTO: 520MM X LARGURA: 400MM; 

VAZÃO MÍNIMA DE 1,01 M³/S; CLASSIFICAÇÃO 

ENERGETICA CLASSE "A"; GARANTIA DE NO MINIMO 1 

ANO PEL FABRICANTE. 

Unid. 200     

4 

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 8 PÁS; NO MÍNIMO 140W DE POTÊNCIA; 

DISPONIVEL NA TENSÃO 127V OU 220V; NO MÍNIMO 3 

VELOCIDADES; COR: PRETO; GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 1 ANO DO FABRICANTE. 

Unid. 50     

5 

VENTILADOR DE MESA 40CM - DEVE POSSUIR NO 

MÍNIMO 8 PÁS; NO MÍNIMO 140W DE POTÊNCIA; 

DISPONIVEL NA TENSÃO 127V OU 220; NO MÍNIMO 3 

VELOCIDADES; COR: PRETO; GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 1 ANO DO FABRICANTE. 

Unid. 50     

  VALOR TOTAL DO LOTE =         
 

     
 

     
 LOTE 13 – IMPRESSORAS LASER     
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 
LASER - CONECTIVIDADE ETHERNET GIGABIT, WI-FI DUAL 
BAND (2.4GHz E 5GHz), WIFI DIRECT E USB 2.0; IMPRIMIR 
MÍNIMO DE ATÉ 50 PAGINAS POR MINUTO (A4) ; 
VOLUME MENSAL MÁXIMO DE ATÉ 150.000 PAGINAS; 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1200 X 600 DPI PARA 
FUNÇÃO COPIA E 1200 X 1200 DPI PARA IMPRESSÃO E 
1200 X 1200DPI PARA IMPRESSÃO; CAPACIDADE DA 
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL DE NO MÍNIMO 250 
FOLHAS E BANDEJA DE ENTRADA PRINCIPAL DE 500 
FOLHAS; GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 60     

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDO - 
CONECTIVIDADE ETHERNET GIGABIT, WI-FI 802.11 b/g/n, 
WIFI DIRECT E USB 2.0; VELOCIDADE MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO DE ATÉ 31PPM (A4) ; VOLUME MENSAL 
MÁXIMO DE ATÉ 60.000 PAGINAS; RESOLUÇÃO DE NO 
MÍNIMO 1200 X 600 DPI PARA FUNÇÃO COPIA E 1200 X 
1200 DPI PARA IMPRESSÃO; CAPACIDADE DA BANDEJA DE 
SAÍDA DE PAPEL DE NO MÍNIMO 150 FOLHAS E BANDEJA 
DE ENTRADA PRINCIPAL DE 250 FOLHAS; GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 35     

  VALOR TOTAL DO LOTE =         
 

     
 

     
 LOTE 14 – IMPRESSORAS TANQUE DE TINTA     

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA - 
COM CABO USB, WI-FI E WI-FI DIRECT; IMPRIMIR ATÉ 
4.500 PÁGINAS EM PRETO E 7.500 PÁGINAS COLORIAS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 33PPM EM 
PRETO E 15 PPM; SCANNER COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1,200 DPI X 2.400 DPI; CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO DE 
PAPEL MÍNIMA DE 100 FOLHAS; TENSÃO BIVOLT 
AUTOMATICA; GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 60     
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2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA - 
COM CABO USB, WI-FI E WI-FI DIRECT; IMPRIMIR ATÉ 
7.500 PÁGINAS EM PRETO E 6.000 PÁGINAS COLORIAS; 
COM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 33PPM EM 
PRETO E 15 PPM EM CORES; SCANNER COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1,200 DPI X 2.400 DPI; CAPACIDADE DE 
ALIMENTAÇÃO DE PAPEL MÍNIMA DE 100 FOLHAS; 
TENSÃO BIVOLT AUTOMATICA;  GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 35     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         
 

     
 

     
 LOTE 15 – SMARTPHONES     

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

APARELHO CELULAR: PROCESSADOR SNAPDRAGON 695 
5G, GPU GPU QUALCOMM ADRENOTM 619 , 6GB DE 
RAM, MEMÓRIA DE 128GB, TELA DE 6.67”, RESOLUÇÃO 
1080X2400 PIXEL, CÂMERA 48MP, RESOLUÇÃO DE 
GRAVAÇÃO FHD (1080P), WI-FI DUAL BAND (2.4GHZ E 5.0 
GHZ), USB TYPE-C 3.0, BATERIA LIPO 5000 MAH; SISTEMA 
ANDORID 12. GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 30     

2 

TABLET 11" WIFI 5G - PROCESSADOR OCTA-CORE 2.2 
GHZ, 1.8GHZ; 4GB DE RAM; MEMÓRIA DE 64GB, TELA DE 
NO MÍNIMO 11 POLEGADAS; 1920 x 1200 (WUXGA); 
CÂMERA TRASEIRA 8.0MP E FRONTAL 5.0 MEGA PIXEL, 
RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO FHD (1080P), WI-FI DUAL 
BAND (2.4GHZ E 5.0 GHZ), USB TYPE-C 3.0, BATERIA 
MÍNIMO DE 7040 MAH; SISTEMA ANDORID; GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

Unid. 5     

3 

APARELHO CELULAR 4G:  PROCESSADOR OCTA-CORE ; 
4GB DE RAM; MEMÓRIA DE 64GB, TELA DE NO MÍNIMO 
6,5" POLEGADAS; 720 x 1600 IPS 60HZ; CÂMERA 
TRASEIRA 13MP E FRONTAL 5.0 MEGA PIXEL, RESOLUÇÃO 
DE GRAVAÇÃO FHD (1080P), WI-FI DUAL BAND (2.4GHZ E 
5.0 GHZ), USB TYPE-C COM CARREGADOR RAPIDO DE NO 
MÍNIMO 10W, BATERIA MÍNIMO DE 5000 MAH; SISTEMA 
ANDORID 13 OU SUPERIOR; GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 
ANO. 

Unid. 30     

  VALOR TOTAL DO LOTE  =         

 

 
As empresas deverão ANEXAR via sistema, na FASE HABILITATÓRIA, os documentos complementares abaixo para os 
MOBILIÁRIOS LICITADOS (lote 6), sob pena de desclassificação: 
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a) O licitante deverá apresentar, DECLARAÇÃO DO FABRICANTE dos mobiliários ofertados, autorizando a 

referida licitante a comercializar seus produtos, bem como a utilizar os laudos, certificados e se necessários 
catálogos, informando ainda que, a fabricante possui suporte técnico e administrativo. A declaração deverá 
ser efetuada em papel timbrado da própria fabricante, assinada com firma reconhecida, por pessoa com 
poderes para representar a empresa; 
 

b) Certificado de conformidade, emitido pelo fabricante, acreditado pelo CGCRE – INMETRO para NBR 
14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual, de produto condizente 
com as especificações do edital; 
 

c) Laudo de ensaio de Determinações de umidade e de formaldeído liberado em painéis de madeira 
reconstituída, em conformidade a ABNT NBR 15316-2, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE – 
INMETRO; 
 

d) Laudo de ensaio de resistência ao impacto em tampo, em conformidade a ABNT NBR 14535:2008 - Móveis 
de Madeira - Requisitos e Ensaio para superfícies pintadas, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
– INMETRO; 

 
e) Laudo de ensaio de Toxicidade do mobiliário escolar (assento, encosto, fita de borda e pintura), em 

conformidade a ABNT NBR NM 300-3:2004, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE – INMETRO; 
 

f) Laudo de ensaio de Móveis de madeira – Fita de borda e suas aplicações, em conformidade com a norma NBR 
16332:2014, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE – INMETRO; 
 

g) Laudo de ensaio de deslocamento de Tampo de conjunto aluno individual, em conformidade com a norma 
PE046 Ver.01, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE – INMETRO; 
 

h) Laudo de ensaio de Móveis de Madeira – Requisitos e Ensaio para superfícies pintadas, em conformidade 
com a norma NBR 14535:2008, emitido por laboratório acreditado pelo CGRE - INMETRO; 
 

i) Certificado de uso a Cadeia de Custódia – FSC, referente ao fornecedor da metéria-prima de MDF/MDP, e não 
do fabricante do mobiliário; 
 

j) Certificado de matéria-prima reflorestada bem manejada em concordância com os princípios e critérios de 
manejo floresta CERFLOR, em conformidade a ABNT NBR 14789; 

 
k) Certificado de qualidade de atendimento à norma NBR 15316:2014 (substrato). 

 
l) Certificado de conformidade, emitido pelo fabricante acreditado pelo CGCRE – INMETRO para ABNT NBR 

16671:2018 - Móveis Escolares - Cadeiras Escolares com Superfície de Trabalho Acoplada. 
 
Termo de Garantia contra defeitos de fabricação de doze meses; 

 

 

Obs: Caso haja divergencias do quantitativo no termo referencial com os digitados no 

sistema, deve prevalecer/considerar o quantitativo digitado no sistema. 

 

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços, conforme planilha. deste termo 

de referência, com as quantidades e características mínimas. 

 

Observação: o fornecimeto dos itens de que trata este objeto, é para uma eventual 

necessidade para suprir as demandas do município, não sendo obrigado a aquisição  

(bem como, pagamentos) dos itens de forma integral ou parcial. 
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1 – O fornecimento dos itens desta licitação deverão ser fornecidos de forma rápida e 

imediata na data de recebimento da requisição. 

2 – Os locais das entregas dos itens de que trata este edital serão em todo o município 

(zona urbana e rural); 

3 – Os deslocamentos para a entrega dos itens serão sob a responsabilidade da 

licitante vencedora e sob as custas desta.  

4 – Este edital e arquivos está sendo disponibilizado no Site do Município. Toda e 

qualquer alteração passa a ser responsabilidade do autor do ato. 

 

ESPECIFICAÇÕES: O fornecimento dos produtos em referência deverão guardar 

perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições descritas 

no Edital, em nenhum momento podendo ser substituídas pelas descrições resumidas, 

constantes no Aviso divulgado no sítio.  

  

Razão Social: ____________________________________________________ 

Endereço_______________________________________________________ 

Cidade: ________________ Estado:_________________ Telefone: ____________ 

CNPJ:________________________________  INSC.EST:____________________________ 

INSC.MUN.:_______________Prazo de garantia:___________________ 

Esta proposta é válida por:_______________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega:_________após emissão de autorização da Secretaria Solicitante) 

Data: ______/______/_______. 
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 OBJETIVO 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as 
condições mínimas exigíveis, tendo por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo 
de promover Contratação de empresa para a Aquisição de Etroetronicos, Móveis Diversos, 
Móveis Escolares e Longarinas para o Teatro Municipal e Auditório da Secretaria Municipal de 
Educação, na modalidade menor,  conforme especificações e quantidades estabelecidas 
nesse Termo de Referência. 

 

1.2. Os serviços serão realizados mediante licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNIO , 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

1.3. As descrições dos serviços e suas quantidades estão constantes no ANEXO I deste 

Termo de Referência. 

 
1.4. No preço cotado deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente visa justificar a Aquisição de Eletros, Eletrônicos e Mobiliários Diversos para atender 

as necessidades das Secretarias do Municipio, conforme reza a Lei n° 14.133/2021. A razão 

desta contratação encontra respaldo no fato de que há necessidade ao perfeito andamento dos 

serviços básicos das Secretarias, no atendimento à população quanto ao melhoramento da 

infraestrutura da cidade.  

Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos 

trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura do município, 

permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso 

comum e posse de todos em todos os períodos do dia, com acessibilidade, principalmente em 

calçamento estruturado e com os devidos reparos em suas rachaduras e deterioração. 

Antes de solicitar a deflagração deste processo licitatório esta secretaria realizou um 

levantamento minucioso acerca dos itens e quantitativos que necessitam, decidindo assim por 

um processo em caráter de urgência. 

Essa aquisição de Eletros, Eletrônicos e Mobiliários Diversos para suprir as necessidades das 

secretarias para futura aquisição destes itens/objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade da utilização dos materiais que serão realizadas pelos próprios 
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funcionários, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas nas repartições. 

Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos 

descritos nas especificações no termo de referência.  

No que tange à modalidade licitatória escolhida, temos a destacar que a Lei 14.133/2021 

instituiu, no âmbito da União, Estados e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da CF a 

modalidade Pregão, o que está em consonância com os ditames legais, configurando-se 

adequada ao objeto do certame. 

 

Portanto, visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de 

realização da licitação da modalidade pregão eletrônico, destacando que a medida busca a 

ampliação da competitividade. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 

14.133/2021, sendo que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os itens deverão ser entregues de forma rápida a partir da solicitação da secretaria 

responsável. 

 

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 

 

4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente  designado; 

 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

5.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.2. Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à procedência e, prazo de validade; 

 

6.3. Prestar o serviço de acordo com as especificações constantes deste Termo; 

 

6.4. Retirar qualquer empregado que não corresponder à confiança ou perturbar o 

desenvolvimento dos trabalhos, até 24 horas após receber a notificação; 

 

6.5. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da 

Contratante, relativamente à prestação dos serviços: 

 

6.6. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 

contidas na legislação específica do  trabalho; 

 

6.7. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, seu ou de seus funcionários, quando da prestação dos serviços, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Administração; 

 

6.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada pelos seus  empregados quando da prestação dos serviços; 

 

6.9. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade urgente e prestar 

esclarecimentos que julgar necessários; 

 

6.10. Assumir, ainda, inteira responsabilidade pelos salários, encargos sociais, fiscais, 

comerciais, previdenciários, etc, resultantes da contratação; 
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6.11. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Contratação deverão 

ser prontamente atendidas pela contratada. 

 

6.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.14. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.15. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

6.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação 

parcial será permitida em situações devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser 

aceitas pela Contratante. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 

contratante. 

 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação de habilitação. 

 

10.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 

11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser  utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 conforme edital. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

 

II. multa; 

 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
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administrativa prevista no inciso I do item 13.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

13.4. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 

a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 

solicitação/ordem de fornecimento. 

 

13.5. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 

inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

13.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

 

13.7. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

 

13.8. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

 

13.9. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

hipótese de cometimento das  infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

 

13.10. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com o MUNÍCÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

13.11. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 

máximo de 30% (trinta por cento). 

 

13.12. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

 

13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 

judicialmente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

14.1. O custo estimado da contratação é de ate R$ 0.000.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx). Artigo 24 

da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
 
Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS 

IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1660 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1661 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1754 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1755 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 
Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1540 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1542 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1569 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 
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Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DAS 

CULTURAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
EMPREENDEDORISMO 
Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 
Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

                    

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE PIDEMIOLOGIA 
E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 
Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1551 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1706 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1601 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1631 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1632 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1621 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

 

 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Municipio para o exercício de 2025, na 
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classificação abaixo: 

 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 

Servidores: I - Vilmar Fernandes Alves - Gestor do Contrato; II - Eliana Maria da Conceição - 

Fiscal do Contrato; 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 

desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações 

exigidas no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 

 

1. Identificação do Licitante: 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua 

apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, 

nos quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 

inclusive impostos, taxas de qualquer  natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, 

peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção e quaisquer outras 

despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação para 

o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as 

condições nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de 

alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do 

objeto licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, 

caso venha a ocorrer. 

 

4. Condições de Pagamento: 

a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis contados a partir 

do primeiro dia útil  após  a execução dos serviços, ou com a apresentação da  Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e 

liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

 

Assinatura do Representante LegalNome Completo Cargo na Empresa / 

RepresentanteRazão Social da Empresa CNPJ n.º........................................ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ......................... , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ..................................................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ................ , 

DECLARA, para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º 054/2025, sob as penas da 

lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 

que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Assinatura do Representante LegalNome Completo Cargo na Empresa / 

RepresentanteRazão Social da Empresa CNPJ n.º........................................ 

 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 054/2025 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a Empresa 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, 

residente e domiciliado na Avenida Agnaldo Góes, 473 – Bairro Parque Verde - Bom Jesus da 

Lapa-BA., CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro   lado,    

a    Empresa ....................., pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., 

CEP.............., inscrita no CNPJ/MF sob N.º , representada neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) 

..............................,  sócio  presidente,  portador  da cédula de identidade  n.º.............., SSP-BA, CPF N.º

 , residente e domiciliada à Rua xxxx, adiante Denominada tendo em vista o que consta 

no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 227/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 054/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para a 
Aquisição de Etroetronicos, Móveis Diversos, Móveis Escolares e Longarinas para o Teatro 
Municipal e Auditório da Secretaria Municipal de Educação, na modalidade menor por lote 
global, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, anexo 
do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 054/2025, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) , com início na data 
de _________e encerramento em / / , prorrogável na forma dos arts. 105 à 107, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
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3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de XXX (XXXXXX) dias é 

de R$ ___________ (___________). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE FINANÇAS 
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Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS 

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1660 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1661 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000.  

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1754 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1755 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 
Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1540 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1542 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1569 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 
Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS FESTAS 

CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DAS 

CULTURAS 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
EMPREENDEDORISMO 
Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 
Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  
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Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

                    

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE GOVERNO 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1501 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1502 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1700 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE PIDEMIOLOGIA E 
DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 
Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1500 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1551 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1706 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1601 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1631 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1632 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 4.4.90.52.00 1621 – Equipamentos e Material Permanente 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 

termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 

mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 

cláusulanão geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 

autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 

integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que precedeu 

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 

contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 

as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 

prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for 

o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 

execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 

exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 
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h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 

efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, 

quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) 

do objeto, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 

regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 

acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o 

integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 

realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação 

periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
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g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 

que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, 

que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos 

e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada 

nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.2 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

6.3 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como 

de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do 

recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 

descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 

seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND 

– ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
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e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 

7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 

contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela CONTRATANTE,. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e das demais 

normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 8.5. O contrato pode 

ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e demais anexos do 

Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 

fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 
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8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos 

serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à 

fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a 

contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem 

como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os 

trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 

oficial. 

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 

esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da 

CONTRATANTE. 
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9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 

da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos 

do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos endereços indicados pelas partes 

CONTRATANTE/CONTRATADA: 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos 

pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada Pregão 

Eletrônico nº 054/2025, do processo administrativo nº 227/2025 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 

especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 

contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 

e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

 

BOM JESUS DA LAPA/BA, .......... de XXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

__________________________ 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                     CPF.:              
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2025 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, 

residente e domiciliado na Avenida Agnaldo Góes, 473 – Bairro Parque Verde - Bom Jesus da 

Lapa-BA., CEP: 47.600-000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro lado, a 

Empresa XXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pela Srº, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 054/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

Pregão Eletrônico – SRP Nº. 054/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n. º 11.462, de 31 de março de 2024, e em conformidade com 

as disposições a, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. DO OBJETO E VALOR 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  contratação de 

empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, especificado (s) no (s) item (ns) descritos no Termo de Referência, anexo I, do 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº. 054/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.. 

1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital 

que precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que conta na proposta da 

empresa, ou seja: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b)  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

a)  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.b.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.b.2. Mantiverem sua proposta original.  

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.b.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 

Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.a), sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item a), o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a) O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

c) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

d) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/2023; ou 

e)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.e.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item a) será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462/2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

a) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 00 de XXXXXX de 2025. 

 

__________________________ 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________ 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                                                     CPF.:                                   

 

 

 


